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Nova Friburgo/RJ, 07 de dezembro de 2018.

Ofício PGM nº 219 /18. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade instituir o Código de Ética dos servidores públicos na Administração Direta e Indireta.

A atuação do servidor segundo os padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé deve ser inerente aos servidores públicos do Poder Executivo Municipal.

Assim, deve também ser o comprometimento da Administração com os valores envolvidos, do poder-dever de fiscalizar a atuação dos agentes públicos, além de orientar os que contratam ou venham a contratar com o Município de Nova Friburgo.

Neste sentido, necessário a regulamentação expressa, no âmbito do Poder Executivo Municipal, que propicie diretrizes para o desenvolvimento da integridade e conformidade permanente, em prol da supremacia do interesse público.

Desta feita, em decorrência  das atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 715, de 17 de agosto de 2018, para a implantação da Reforma Administrativa seguindo as diretrizes dos Termos de Ajustamento de Condutas firmadas com o Ministério Público do Trabalho e Ministério Público Federal, o Código de Ética deve ser implementado com o desiderato de adequar a legislação municipal as normas éticas que determinam a conduta proba do servidor.

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, em regime de urgência nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo


ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DOS SERVIDORES PÚBLICOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA NO ÂMBITDO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, É DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e o mesmo sanciona a seguinte Lei:

 CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 1º. A conduta ética dos agentes públicos municipais reger-se-á por este Código de Ética e de Conduta do Servidor Público do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo de outras normas disciplinares aplicáveis.
Parágrafo único. Para os fins deste Código, denominam-se agentes públicos os servidores efetivos, os ocupantes de cargos em comissão, os funcionários ou empregados públicos, inclusive os cedidos e permutados ao Município de Nova Friburgo por outros órgãos públicos, além daqueles que, por força de lei, contrato ou qualquer outro ato jurídico, prestem serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira, ao Município de Nova Friburgo.
Art. 2º. A posse dos servidores do Município de Nova Friburgo, e o início de exercício de cargo, emprego ou função, independente do regime de contratação, deverá ser acompanhada de compromisso formal de aceitação e obediência a este Código.
Parágrafo único. Aos atuais agentes públicos definidos por esta seção, aplicam-se as normas constantes deste Código, independente da tomada de compromisso formal previsto neste artigo.
Art. 3º. Os contratos que envolvam prestação de serviços, de caráter habitual, em qualquer das dependências, órgãos ou departamentos do Poder Executivo Municipal, deverão incluir, em suas cláusulas, a obrigação dos empregados ou prepostos formalizarem compromisso de aceitação e obediência a este Código.
Parágrafo único. O descumprimento deste código por parte de empregados referidos no caput deste artigo, acarretará na apresentação do infrator à empresa ou instituição prestadora de serviços, sem prejuízo das cominações contratuais e legais que a hipótese exigir.
Art. 4º. Para os fins deste Código, consideram-se:
I – conflito de interesses: situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados que possa comprometer o interesse público ou influenciar o desempenho imparcial da função pública;
II – informação privilegiada: informação que diz respeito a assuntos sigilosos ou relevantes ao processo de decisão ou contratação no âmbito do Poder Executivo Municipal, que tenha repercussões econômicas ou financeiras e que a legislação retarde o amplo conhecimento público; e
III – informação sigilosa: informação submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança dos atos administrativos, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo.
Seção II

Das Normas de Conduta

Subseção I

Dos Princípios Fundamentais

Art. 5º. São princípios e valores éticos que devem nortear a conduta profissional do agente público do Poder Executivo Municipal:
I – a dignidade, o decoro, o zelo, a probidade, o respeito à hierarquia, a dedicação, a cortesia, a assiduidade, a presteza e a disciplina; e
II – a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a eficiência e o interesse público.
Subseção II

Dos Deveres

Art. 6º. São deveres do agente público do Poder Executivo Municipal:
I – conhecer, exigir e aplicar as normas de conduta ética;
II – exercer suas atividades com imparcialidade e urbanidade no tratamento com o público, com os representantes ou prepostos de empresas ou instituições contratadas, bem como com os demais agentes públicos de todas as esferas de Poder;
III – ter conduta equilibrada e isenta, não participando de transações, atividades ou eventos que possam comprometer a sua dignidade profissional ou desabonar a sua imagem pública, bem como a da instituição;
IV – apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função e à condição de agente da Administração Pública Municipal;
V – ser honesto, reto, leal e justo, decidindo sempre pela opção mais vantajosa ao interesse público;
VI – zelar pela utilização adequada dos recursos de tecnologia da informação, nos termos das normas aplicáveis;
VII – manter sigilo quanto às informações sobre ato, fato ou decisão ainda não passíveis de serem divulgadas, ressalvados as hipóteses cuja divulgação, publicização ou transparência sejam tempestivamente impostas pelas normas legais;
VIII – manter-se atualizado quanto às instruções, as normas de serviço e à legislação pertinente às suas atividades, zelando pelo seu fiel cumprimento;
IX – facilitar, por todos os meios disponíveis, a fiscalização e o acompanhamento de suas tarefas pelos superiores hierárquicos, bem como por todos aqueles que, por atribuição legal, devam fazê-lo;
X – compartilhar informações e documentos pertinentes às suas tarefas com os demais membros da unidade para proporcionar a manutenção da memória administrativa, observado o nível de sigilo ou restrição;
XI – assumir a responsabilidade pela execução do seu trabalho;
XII – no cumprimento de diligências e outros atos administrativos, zelar pela preservação da do patrimônio e interesse público;
XIII – quando no exercício de cargo de chefia, direção ou assessoramento, reconhecer o mérito de cada agente público e propiciar igualdade de oportunidades para o desenvolvimento profissional e geração de novas lideranças, observadas as atribuições do cargo e a hierarquia institucional;
XIV – exercer sua função, poder, autoridade ou prerrogativa exclusivamente para atender ao interesse público;
XV – atuar e encorajar outros agentes públicos a agir de forma ética e de modo a assegurar e divulgar a credibilidade do Poder Executivo Municipal;
XVI – sempre que possível, ou quando a natureza da atividade recomendar, segundo os preceitos definidos por este Código, fazer-se acompanhar de outro agente público do órgão ao participar de encontros profissionais com pessoas ou instituições públicas ou privadas que tenham algum interesse junto ao Poder Executivo Municipal, devendo registrar os assuntos tratados em ata ou em outro documento equivalente;
XVII – consultar a Comissão de Ética sempre que se deparar com situação prevista, ou não, neste Código, que possa ensejar dúvidas quanto ao correto procedimento ou em situação que possa suscitar conflito de interesses; e
XVIII – comunicar, imediatamente, ao seu superior hierárquico, quaisquer situações contrárias à ética, irregulares ou de regularidade duvidosa de que tenha conhecimento.
Subseção III

Das Vedações

Art. 7º. É vedado ao agente público do Poder Executivo Municipal:
I – utilizar, para o atendimento de interesses particulares, recursos, materiais de expediente, serviços ou pessoal disponibilizado pelo Poder Executivo Municipal;
II – envolver-se em atividades particulares que conflitem com o horário de trabalho estabelecido pelo órgão;
III – permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com os administrados ou com colegas de qualquer hierarquia;
IV – apresentar-se ao serviço sob efeito de substâncias entorpecentes ou embriagado;
V – apresentar-se em seu local de trabalho trajando item de vestuário ou adereço que afronte a moralidade ou conflite com sua condição de agente da Administração;
VI – propor ou obter troca de favores que originem compromisso pessoal ou funcional, potencialmente conflitante com o interesse público;
VII – indicar candidato a emprego ou a prestação de serviços, em empresa ou instituição contratada pelo Município, independentemente do vínculo ou da natureza do trabalho a ser realizado;
VIII – utilizar-se de informações privilegiadas, de que tenha conhecimento em decorrência do cargo, função ou emprego que exerça, para influenciar decisões que possam vir a favorecer interesses próprios ou de terceiros;
IX – utilizar-se de sua função, poder, autoridade ou prerrogativa com finalidade estranha ao interesse público;
X– ser conivente, ainda que por solidariedade, com infração a este Código e;
XI – acatar ordem manifestamente ilegal.
Seção III

Da Comissão de Ética e de Conduta

Art. 8º. Fica criada no âmbito do Poder Executivo Municipal a Comissão de Ética e de Conduta integrada por 03 (três) servidores, e seus respectivos suplentes, efetivos e com formação em nível superior, indicados pela Procuradoria-Geral, Controladoria Geral e Secretaria Municipal de Governo, com o poder-dever para apreciar e deliberar nos assuntos disciplinados por este Código, de relevância e repercussão, envolvendo os agentes públicos denominados no parágrafo único do artigo primeiro.
Parágrafo Primeiro. A Presidência da Comissão será alternada, anualmente, entre os seus integrantes, cabendo na primeira deliberação a escolha do presidente.
Parágrafo Segundo. A Comissão de Ética e de Conduta exercerá suas atribuições durante um mandato de 01 (um) anos, podendo ser renovado por igual período.
Art. 9º. Compete à Comissão de Ética e de Conduta:
I – conhecer de denúncias de infrações, no âmbito do Poder Executivo Municipal, ao Código de Ética e de Conduta, sem prejuízo das normas disciplinares aplicáveis e das atribuições específicas da Comissão de Inquérito da Administração;
II – assegurar e fiscalizar a observância dos deveres e das vedações previstas na legislação específica;
III – instaurar, de ofício ou mediante denúncia, procedimento apuratório de infração às normas constantes deste Código, sob pena de omissão;
IV – dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação deste código e deliberar sobre os casos omissos;
V – convocar ocupantes de cargos de direção e chefia para esclarecimentos sobre situações potencialmente contrárias às normas éticas;
VI – desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
Seção IV

Do Procedimento

Art. 10. A Comissão reunir-se-á, a qualquer tempo, por convocação do seu presidente.
Parágrafo único. De cada reunião lavrar-se-á ata, devidamente arquivada, que conterá as manifestações dos membros e o resumo das decisões e demais deliberações da comissão.
Art. 11. Havendo justa causa, a comissão determinará a instauração, de ofício ou mediante denúncia, de procedimento apuratório de infração a princípio ou a regra ético-profissional.
Parágrafo Primeiro. A apuração da materialidade e autoria da conduta contrária à ética ficará a cargo da decisão, por maioria, da Comissão de Ética e de Conduta.
Parágrafo Segundo O ato de instauração deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, com a omissão dos nomes dos envolvidos, e conterá breve descrição dos fatos noticiados.
Art. 12. Instaurado o procedimento, o servidor designado pela Comissão intimará o agente público a quem se atribui a infração ética, para, no prazo de quinze dias, manifestar-se acerca da imputação, podendo juntar documentos e requerer produção de provas por meio das quais pretende fundamentar suas alegações.
Art. 13. Após a manifestação referida no art. 12, o presidente da Comissão procederá à oitiva do agente público e das testemunhas, se houver, bem como a outras eventuais diligências.
Parágrafo único. Ao agente público é facultado acompanhar a oitiva de testemunhas e constituir procurador para acompanhar todo o procedimento.
Art. 14. Depois de encerrada a instrução, o agente público será intimado para apresentar defesa escrita no prazo de dez dias, sendo-lhe assegurada vista dos autos.
Art. 15. Na primeira reunião subsequente à finalização da instrução do procedimento, a comissão decidirá acerca da culpabilidade do agente público, por maioria simples dos membros.
Parágrafo único. Constatada a infração, será aplicada pena de censura ou advertência, em decisão da comissão devidamente fundamentada, sem prejuízo da comunicação, à Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, quando se tratar de violação, por servidor efetivo, passível de outras penalidades previstas na legislação própria.
Art. 16. A decisão final será publicada no Diário Oficial do Município, com a omissão dos nomes dos envolvidos.
Art. 17. Da decisão da comissão caberá recurso ao Prefeito, no prazo de dez dias, contados da publicação prevista no artigo 16.
Art. 18. Em caso de aplicação de censura ética ou advertência, deverá ser juntada cópia do expediente aos assentamentos funcionais do servidor, bem como comunicado a chefia imediata ou fiscal do contrato do agente público censurado.
Seção IV

Das penalidades

Art. 19. A penalidade de advertência ou censura, para fins deste Código, recomendará ao Chefe do Poder Executivo, quando reincidente o autor, a imediata exoneração do cargo, em se tratando de servidor transitório, ou da função gratificada ou comissionada, se estável ou efetivo o servidor, sem prejuízo, quanto a este último, das providências previstas no parágrafo único, do artigo 15, ressalvada a hipótese de provimento do recurso previsto no artigo 17.
Seção V

Das Disposições Finais

Art. 20. As atividades de apoio serão exercidas pela Secretaria de Gabinete do Prefeito, com observância ao sigilo das informações.
Art. 21. O sigilo das informações, o direito à honra e à imagem, serão assegurados em todas as fases do procedimento.
Art. 22. Os procedimentos de apuração das infrações às normas éticas serão classificados como reservados, cabendo à Subsecretaria de Recursos Humanos, ou eventual órgão que vier a substituí-la, manter banco de dados das censuras éticas e advertências aplicadas pela Comissão de Ética e de Conduta, bem como registro nos assentos funcionais do servidor, efetivo ou transitório.
Art. 23. Nas hipóteses em que a Comissão de Ética e de Conduta apurar a prática de ilícito, efetivo ou em potencial, serão comunicados, reservadamente, os órgãos de controle externo.
Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de ____________ de 2018.

.

RENATO BRAVO
Prefeito

Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo














